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GABINETE  
 

PORTARIA Nº 011/2023 
 

“Nomeia gestora de parceria celebrada com 
organização da sociedade civil e dá outras providências”.  

O Prefeito Municipal de Caratinga, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 
e, em cumprimento ao inciso VI do art. 2º da Lei Federal 
nº 13.019 de 31/07/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a Sra. Cristiane Aparecida de 
Faria do Val, ocupante do cargo de Superintendente de 
Defesa Social, como Gestora das parcerias firmadas 
entre o Município e Organizações da Sociedade Civil, no 
âmbito da Superintendência de Defesa Social. 
 
Parágrafo Único. Os efeitos desta Portaria se estenderão 
aos termos aditivos das parcerias mencionadas neste 
artigo, caso estes sejam firmados. 

Art. 2º São obrigações do Gestor de Parceria:  

I – Acompanhar e fiscalizar a execução 
da parceria;  

II – Avaliar o andamento e concluir se o 
objeto da parceria foi executado conforme pactuado; 

III – Disponibilizar materiais e 
equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação; 

IV – Informar ao Prefeito Municipal a 
existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas 
para sanar os problemas detectados; 

V - Cumprir e fazer cumprir as demais 
determinações contidas na Lei Federal nº 13.019 de 
31/07/2014 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 
011/2018. 

 

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, revogando as disposições em contrário.   

 Publique-se e cumpra-se. 

Caratinga, 24 de maio de 2023. 

 
 

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO EXECUTIVO N° 128/2023 
 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo 
de provimento em comissão e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADORA DE 
UNIDADE DE SAÚDE I, símbolo – CC-3, a Sra. IVI 
TREVENZOLI DE SOUZA LIMA. 
 

Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o 
nomeado apresentará a declaração de que trata o art. 
13 da Lei Federal 8.429/92. 
 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo a data de 12/05/2023.  
 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Caratinga/MG, 25 de maio de 2023. 
  

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO EXECUTIVO Nº 129, DE 25 DE MAIO DE 
2023. 

 
 

Revoga o Decreto n° 209/2021, que dispõe sobre a 
proibição de conversão em pecúnia das férias do servidor 
público, e dá outras providências, e o Decreto nº 
076/2020, que dispõe sobre concessão de férias ao 
servidor municipal, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARATINGA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IV, 
do artigo 44, da Lei Orgânica Municipal, e 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1° Fica revogado o Decreto n° 209 publicado 
em de 22 de setembro 2021, que dispõe sobre a 
proibição de conversão em pecúnia das férias do servidor 
público, e dá outras providências. 

Art. 2° Fica revogado o Decreto n° 076 publicado 
em de 13 de abril 2020, que dispõe sobre concessão de 
férias ao servidor municipal, e dá outras providências 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.  
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Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Caratinga, 25 de maio de 2023. 
 
 

Welington Moreira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
PORTARIA - SMDS Nº 001/2023 

 
“Constitui a comissão de monitoramento e 

avaliação destinada a monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social com as organizações da 
sociedade civil.” 
 
 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, do 
Município de Caratinga, estado de Minas Gerais, no uso 
das atribuições legais e, em consonância com o disposto 
no inciso XI do art. 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Fica constituída a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação para monitorar e avaliar o 
conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social com as 
Organizações da Sociedade Civil – OSCs –, nos termos 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações, e do Decreto Municipal nº 11 de 02 de janeiro 
de 2018. 
 

Art. 2º – A comissão de monitoramento e 
avaliação será composta por: 

a) Presidente: Gisele Rismo 
Nepomoceno Drumond;  

b) Aparecida de Sousa Duarte; e 
c) Elisabete Gomes de Faria.  

Art. 3º – Compete à comissão de monitoramento 
e avaliação: 

I – verificar os resultados do conjunto 
das parcerias, por meio da análise quantitativa e 
qualitativa dos instrumentos celebrados com as OSC’s 
parceiras emitindo relatórios de monitoramento; 

II – propor o aprimoramento dos 
procedimentos, a padronização de objetos, custos e 
parâmetros; 

III – produzir entendimentos voltados à 
priorização do controle de resultados; e 

IV – homologar os relatórios técnicos de 
monitoramento e avaliação. 

 
Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I 

considerará, quando houver, os relatórios de visita 
técnica in loco. 

 
Art. 4º – A comissão de monitoramento e 

avaliação terá mandato de (1) um ano, sendo facultada 
a recondução. 
 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e revoga a Portaria SMDS Nº 005/2021, 
de 25 de agosto de 2021. 
 

Caratinga/MG, 24 de maio de 2023. 
 
Aluísio Motta Palhares 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
 
 

PLANEJAMENTO E FAZENDA 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – 

Concorrência n° 003/2022. Objeto: Concessão do ser-

viço de operação de Estacionamento Rotativo em vias 

públicas situadas no município de Caratinga, contem-

plando a disponibilização de software, equipamentos, 

materiais, mão de obra e demais insumos, bem como o 

desenvolvimento paralelo de atividades correlatas. 

ABERTURA: 28/06/2023 as 09h00min. O edital encon-

tra-se à disposição na sede da Prefeitura e no site: 

www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 

3329-8023 / 8019. Caratinga/MG, 25 de maio de 2023. 

Bruno César Veríssimo Gomes – Presidente da CPL. 

 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de ata nº 

130/2023 e 131/2023 - Pregão Presencial Registro de 

Preço 15/2023. Objeto: Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de sinalização 

viária vertical. Vencedor com menor preço: ADRIANA 

SALES ASSUNÇÃO E SILVA - ME, inscrita no CNPJ: 

12.762.310/0001-22– Valor Global de R$ 5.400,00 

(Cinco Mil e Quatrocentos Reais); FÊNIX CAMPOS 

GERAIS EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ de nº 22.474.649/0001-87 – Valor Global de R$ 

651.800,00 (Seiscentos e Cinquenta e Um Mil e 

Oitocentos Reais). Prazo de doze meses. Caratinga/MG, 

24 de Maio de 2023. Daniel Gonçalves de Almeida – 
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Secretário de Obras Públicas e Defesa Social. 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de atas nº 

129/2023 – Pregão Presencial 038/2023. Objeto: 

Contratação de empresa para o fornecimento de papel 

higiênico, para atender as demandas do município de 

Caratinga. Vencedor com menor preço: TSB COMÉRCIO 

E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 

27.989.934/0001-54– Valor Global de R$ 24.400,00 

(Vinte e Quatro Mil e Quatrocentos Reais). Homologo o 

presente processo. Caratinga/MG, 24 de Maio de 2023. 

Welington Moreira de Oliveira – Prefeito Municipal. 

 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°03 do Contrato N°027/2021 do 

Processo Licitatório   N°053/2021 – Pregão Eletrônico 

N°031/2021, Objeto: Aquisição de máquinas e 

equipamentos rodoviários, para atender diversas ações 

de infraestrutura urbana, conforme o Convênio 

Plataforma+Brasil n° 906414/2020, firmado entre este 

Município e a Empresa TRIAMA NORTE TRATORES 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MAQUINAS. Fica 

prorrogada a vigência contratual até 20/05/2024, a 

contar do dia 20/05/2023. Alcides Leite de Matos 

Sobrinho – Secretário de Agricultura e Abastecimento – 

Caratinga/MG – 19/05/2023. 

 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°01 do Contrato N°031/2022 do 

Processo Licitatório   N°230/2021 – Pregão Eletrônico 

N°134/2021, Objeto: Aquisição de equipamentos 

odontológicos, recomendados pelo ministério da Saúde 

para adaptação e apoio a estruturação do Centro de 

Especialidades odontológicas e as 17 unidades de Saúde 

Bucal credenciadas pelo Ministério da Saúde em 2020, 

firmado entre este Município e a Empresa HEALTH 

SANTA LUZIA EIRELI. Fica prorrogada a vigência 

contratual até 31/12/2023, a contar do dia 10/05/2023. 

Gilberto Evangelista de Oliveira – Secretário Municipal de 

Saúde – Caratinga/MG – 10/05/2023. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°01 do Contrato N°032/2022 do 

Processo Licitatório   N°230/2021 – Pregão Eletrônico 

N°134/2021, Objeto: Aquisição de equipamentos 

odontológicos, recomendados pelo ministério da Saúde 

para adaptação e apoio a estruturação do Centro de 

Especialidades odontológicas e as 17 unidades de Saúde 

Bucal credenciadas pelo Ministério da Saúde em 2020, 

firmado entre este Município e a Empresa ODONTO 

RAMOS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI. Fica prorrogada 

a vigência contratual até 31/12/2023, a contar do dia 

10/05/2023. Gilberto Evangelista de Oliveira – 

Secretário Municipal de Saúde – Caratinga/MG – 

10/05/2023. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°01 do Contrato N°027/2022 do 

Processo Licitatório   N°003/2022 – Pregão Eletrônico 

N°02/2022, Objeto: Aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes conforme portaria 2.209 pelo 

Ministério de Saúde, firmado entre este Município e a 

Empresa DUDA SHOP STORE COMERCIO DE 

ELETRONICOS. Fica prorrogada a vigência contratual até 

31/12/2023, a contar do dia 10/05/2023. Gilberto 

Evangelista de Oliveira – Secretário Municipal de Saúde 

– Caratinga/MG – 10/05/2023. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°01 do Contrato N°027/2022 do 

Processo Licitatório   N°003/2022 – Pregão Eletrônico 

N°02/2022, Objeto: Aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes conforme portaria 2.209 pelo 

Ministério de Saúde, firmado entre este Município e a 

Empresa ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS E 

COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO EIRELI. 

Fica prorrogada a vigência contratual até 31/12/2023, a 

contar do dia 10/05/2023. Gilberto Evangelista de 

Oliveira – Secretário Municipal de Saúde – Caratinga/MG 
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– 10/05/2023. 

 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°02 do Contrato N°033/2022 do 

Processo Licitatório   N°010/2022 – Pregão Eletrônico 

N°06/2022, Objeto: a aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes conforme Portaria 2.177 pelo 

Ministério de Saúde, firmado entre este Município e a 

Empresa GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI. Fica 

prorrogada a vigência contratual até 31/12/2023, a 

contar do dia 10/05/2023. Gilberto Evangelista de 

Oliveira – Secretário Municipal de Saúde – Caratinga/MG 

– 10/05/2023. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°01 do Contrato N°034/2022 do 

Processo Licitatório   N°010/2022 – Pregão Eletrônico 

N°06/2022, Objeto: a aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes conforme Portaria 2.177 pelo 

Ministério de Saúde, firmado entre este Município e a 

Empresa BH DENTAL COMERCIAL EIRELI. Fica 

prorrogada a vigência contratual até 31/12/2023, a 

contar do dia 10/05/2023. Gilberto Evangelista de 

Oliveira – Secretário Municipal de Saúde – Caratinga/MG 

– 10/05/2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°01 do Contrato N°035/2022 do 

Processo Licitatório   N°010/2022 – Pregão Eletrônico 

N°06/2022, Objeto: a aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes conforme Portaria 2.177 pelo 

Ministério de Saúde, firmado entre este Município e a 

Empresa UFFICIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS 

LTDA. Fica prorrogada a vigência contratual até 

31/12/2023, a contar do dia 10/05/2023. Gilberto 

Evangelista de Oliveira – Secretário Municipal de Saúde 

– Caratinga/MG – 10/05/2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°01 do Contrato N°036/2022 do 

Processo Licitatório   N°010/2022 – Pregão Eletrônico 

N°06/2022, Objeto: a aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes conforme Portaria 2.177 pelo 

Ministério de Saúde, firmado entre este Município e a 

Empresa D&D EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI 

ME. Fica prorrogada a vigência contratual até 

31/12/2023, a contar do dia 10/05/2023. Gilberto 

Evangelista de Oliveira – Secretário Municipal de Saúde 

– Caratinga/MG – 10/05/2023. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°01 do Contrato N°038/2022 do 

Processo Licitatório   N°010/2022 – Pregão Eletrônico 

N°06/2022, Objeto: a aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes conforme Portaria 2.177 pelo 

Ministério de Saúde, firmado entre este Município e a 

Empresa FENIX VAREJO & SERVIÇOS LTDA. Fica 

prorrogada a vigência contratual até 31/12/2023, a 

contar do dia 10/05/2023. Gilberto Evangelista de 

Oliveira – Secretário Municipal de Saúde – Caratinga/MG 

– 10/05/2023. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°01 do Contrato N°039/2022 do 

Processo Licitatório   N°010/2022 – Pregão Eletrônico 

N°06/2022, Objeto: a aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes conforme Portaria 2.177 pelo 

Ministério de Saúde, firmado entre este Município e a 

Empresa GOMAP COMERCIO DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS. Fica prorrogada a vigência contratual 

até 31/12/2023, a contar do dia 10/05/2023. Gilberto 

Evangelista de Oliveira – Secretário Municipal de Saúde 

– Caratinga/MG – 10/05/2023. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°01 do Contrato N°041/2022 do 
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Processo Licitatório   N°010/2022 – Pregão Eletrônico 

N°06/2022, Objeto: a aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes conforme Portaria 2.177 pelo 

Ministério de Saúde, firmado entre este Município e a 

Empresa ABADE&CAPELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MÓVEIS LTDA. Fica prorrogada a vigência contratual até 

31/12/2023, a contar do dia 10/05/2023. Gilberto 

Evangelista de Oliveira – Secretário Municipal de Saúde 

– Caratinga/MG – 10/05/2023. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°01 do Contrato N°042/2022 do 

Processo Licitatório   N°010/2022 – Pregão Eletrônico 

N°06/2022, Objeto: a aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes conforme Portaria 2.177 pelo 

Ministério de Saúde, firmado entre este Município e a 

Empresa ANDREIA LORENZI EPP. Fica prorrogada a 

vigência contratual até 31/12/2023, a contar do dia 

10/05/2023. Gilberto Evangelista de Oliveira – 

Secretário Municipal de Saúde – Caratinga/MG – 

10/05/2023. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°02 do Contrato N°074/2022 do 

Processo Licitatório   N°053/2022 – Tomada de Preço  

N°04/2022, Objeto: contratação de empresa 

especializada para elaboração de estudo de concepção, 

estudo ambiental, projeto básico, projeto executivo, 

além de serviços de apoio técnico (incluindo o Cadastro 

Técnico), para Sistema de Esgotamento Sanitário de 

localidades do município de Caratinga/MG, conforme 

contrato n° 602693-36, Programa: P11 - Programa de 

Saneamento da Bacia do Rio Doce, AGEVAP/CAIXA, 

firmado entre este Município e a Empresa SELETIVA 

CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. Fica prorrogada a 

vigência contratual até 16/05/2023, a contar do dia 

17/05/2023. José Carlos de Souza – Secretário Municipal 

de Meio Ambiente e Serviços Urbanos – Caratinga/MG – 

15/05/2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Termo Aditivo N°01 do Contrato N°25/2022 do 

Processo Licitatório   N°066/2022 – Inexigibilidade por 

Adesão  N°004/2022, Objeto: Execução de serviços de 

manutenção em vias públicas em diversos logradouros 

pavimentados e não pavimentados no Município de 

Caratinga, firmado entre este Município e a Empresa 

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA. Fica prorrogada 

a vigência contratual até 31/12/2023, a contar do dia 

10/05/2023. Daniel Gonçalves de Almeida – Secretário 

Municipal Interino de Obras e Defesa Civil – 

Caratinga/MG – 10/05/2023. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG , torna público o Extrato 

do Contrato N°068/2023 do Processo Licitatório   

N°062/2022 – Pregão Presencial  N°035/2022, Objeto: 

Contratação de shows musicais, prestação de serviços 

(segurança, recepcionista e vigia), bem como locação de 

tenda, gerador, q30, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, firmado entre 

este Município e a Empresa TENDAS E ESTRUTURAS 

CARATINGA EIRELI – ME, com o valor global de 

R$695.000,00. O mesmo vigorará até 18 de maio de 

2024. Humphrey Lima de Oliveira – Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Econômico – Caratinga/MG – 

18/05/2023. 
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